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SOLUÇÃO N°382 /2005.

EMENTA:Cõncede Título da Cidadão Gravaiaense, ê dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATÁ. ESTADO DE PER- 
MBÜC0, FAZ ASBER QUE A CÂMARA MUNICPÂL APROVOU E A MESA Dl- 
TORA PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ART. I o - Fica Concedido Título de Cidadão Gravataense ao 
JORGE EDUARDO BARBOSA NEVES, DD.Secretário Municipal de Saúde de 

svaiá.PE, pelos relevantes serviços prestados a nossa Cidade.

A R ! 2 "  - Esta Hesoiuçao entra em vigor na data de sua ou-
ícaçao.

ART. 3o" Revogam-se as disposições em contrario.
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